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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO
Estado de São Paulo

LEI N.º 1.093/15 DE 21 DE MAIO DE 2.015

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 7º NA LEI
MUNICIPAL Nº 728, DE 17/11/05.”

EDIMAR DONIZETE ISEPAN, Prefeito do Município de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E R, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º Fica alterada a redação do artigo 7º da Lei Municipal Nº 728, de 17/11/05,
passando a constar a seguinte redação:

“ARTIGO 7º. Os cargos de carreira serão sempre de provimento efetivo; os
cargos comissionados terão obrigatoriamente características e funções
atinentes a chefia, assessoramento ou direção, serão preenchidos por no
mínimo 50% (cinquenta por cento) de servidores de carreira e são de livre
nomeação e exoneração por parte do Chefe do Poder Executivo, consoante
dispuser a lei.”

ARTIGO 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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